
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
Secretaria de Estado da Casa Civil

DECRETO N° 1.561, DE 10 DE AGOSTO DE 1978
 

 

Introduz alterações no Decreto nº 100, de 17 de maio de 1968.

(D.O. de 10-08-1978)
 

https://legisla.casacivil.go.gov.br/api/v1/arquivos/14127


Autor Governador do Estado de Goiás
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